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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 

 
 
 

RESOLUÇÃO CSC Nº 1, DE 11 DE MARÇO DE 2022

 

 

O COMITÊ DE ACOMPANHAMENTO, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE CONSELHEIROS (CSC), no uso das atribuições regimentais que lhe
confere o Art. 1º, do Anexo III da Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015 e o disposto na Portaria 314, de 26 de junho de 2019, e considerando as
deliberações constantes da ata da reunião virtual de 4 de março de 2022,

RESOLVE:

 

Art. 1º Considerar aptas, na forma do Anexo I, as listas tríplices encaminhadas pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo – CNC e União Geral dos Trabalhadores - UGT, seguindo-se à classificação e ordenamento dos candidatos para o encaminhamento à Secretaria
Executiva do Ministério da Economia.

 

Art. 2º Informar à Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil – CTB sobre a inaptidão da lista encaminhada, nos termos do Anexo I, para
que façam nova indicação para triagem curricular.

 

Art. 3º Considerar aprovada as propostas de reconduções de mandato, constantes do Anexo II, de representantes da Confederação Nacional do
Comércio de Bens, Serviços e Turismo – CNC, Confederação Nacional das Instituições Financeiras – CNF, Confederação Nacional da Indústria – CNI e Central
dos Sindicatos Brasileiros – CSB.

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

 

   

ANDRÉ ROCHA NARDELLI
Representante da RFB

 
 

RODRIGO MOREIRA LOPES
Representante Suplente da PGFN

  
 
 

ANDREI PITTEN VELLOSO
Representante da Sociedade Civil

 
SULAMITA TEREZINHA SANTOS CABRAL

Representante da OAB

  
 
 

RENATO LOPES BECHO
Representante das Confederações

 
ADRIANA GOMES RÊGO

Presidente do CARF

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Gomes Rêgo, Presidente, em 11/03/2022, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 23134326 e o código CRC CB12F73A.

 
 
 

ANEXO I – CANDIDATOS A CONSELHEIROS SELECIONADOS
 
 

REPRESENTAÇÃO MANDATO INDICAÇÕES VOTAÇÃO OBSERVAÇÕES

CNC
OFÍCIO Nº 100133/2022

1ª SEÇÃO –
TITULAR  

MARIA CAROLINA MALDONADO
MENDONÇA KRALJEVIC

Voto da unanimidade dos
membros:

 

Lista apta e classificada por
unanimidade dos votos:

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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RODRIGO PINHEIRO LUCAS
RISTOW

MANOEL RIBEIRO DE MATOS
JUNIOR

 

Maria Carolina Maldonado
Mendonça Kraljevic

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow

Manoel Ribeiro Matos Junior

 

Maria Carolina Maldonado
Mendonça Kraljevic

Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow

Manoel Ribeiro Matos Junior

 

 

CNC
OFÍCIO Nº 100161/2021

3ª SEÇÃO –
TITULAR

MARIEL ORSI GAMEIRO

MIRIAM COSTA FACCIN

JOSÉ LUIZ CRIVELLI FILHO

Voto da unanimidade dos
membros:

 

Mariel Orsi Gameiro

José Luiz Crivelli Filho

Miriam Costa Faccin

 

Lista apta e classificada por
unanimidade dos votos:

 

Mariel Orsi Gameiro

José Luiz Crivelli Filho

Miriam Costa Faccin

 

CTB
OFÍCIO Nº 21/2021

2ª SEÇÃO –
TITULAR

ABNER DA SILVA JAQUES

PAULO HENRIQUE PATREZZE
RODRIGUES

RODRIGO RIGO PINHEIRO

Voto da unanimidade dos
membros:

 

Lista Inapta

Lista inapta por unanimidade dos
votos:

 

O candidato Abner da Silva Jaques
não apresentou comprovação de
atuação em processo administrativo
fiscal, conforme previsto no artigo 29,
inciso II, do RICARF.

 

 
 

REPRESENTAÇÃO MANDATO INDICAÇÕES VOTAÇÃO OBSERVAÇÕES

UGT
OFÍCIO Nº 03/2022

2ª SEÇÃO –
TITULAR

LUANA ESTEVES FREITAS

MARCIO ZUBA DE OLIVA

VINICIUS MONTE SERRAT
TREVISAN

Voto da maioria dos membros:

 

Vinicius Monte Serrat Trevizan

Luana Esteves Freitas

Marcio Zuba de Oliva

 

Voto dos membros Sulamita
Cabral e André Nardelli:

 

Luana Esteves Freitas

Vinicius Monte Serrat Trevizan

Marcio Zuba de Oliva

 

Lista apta por unanimidade e
classificada por maioria dos votos:

 

Vinicius Monte Serrat Trevizan

Luana Esteves Freitas

Marcio Zuba de Oliva

 

 
 
 

ANEXO II – RECONDUÇÕES
 

REPRESENTAÇÃO MANDATO INDICAÇÕES
RECONDUZIR

OBSERVAÇÕES
SIM NÃO

CNI
CARTA Nº 00076/2022

2ª SEÇÃO –
TITULAR

Douglas Kakazu Kushiyama

(Vencimento 31/12/2021)
X  Unanimidade de votos dos membros do CSC.

CSB
S/Nº 2022

2ª SEÇÃO –
TITULAR

Letícia Lacerda de Castro

(Vencimento 31/03/2022)
X  Unanimidade de votos dos membros do CSC.

CNC 1ª SEÇÃO – X  Unanimidade de votos dos membros do CSC.
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OFÍCIO Nº 100317/2022 TITULAR Luciano Bernart

(Vencimento 31/01/2022)

CNF
OFÍCIO Nº 001/2022

1ª SEÇÃO –
TITULAR

Cléucio Santos Nunes

(Vencimento 30/04/2022)
X  Unanimidade de votos dos membros do CSC.

CNF
OFÍCIO Nº 001/2022

3ª SEÇÃO –
TITULAR

Márcio Robson Costa

(Vencimento 30/04/2022)
X  Unanimidade de votos dos membros do CSC.

 

 

Referência: Processo nº 15169.100055/2022-97. SEI nº 23134326


